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Dispõe sobre o çria
Funclo Municipallle

ção clo Conselho Municipal (e o
Assistência Social

.ni't.'.I'9 -.Fiou'.Jiodo o Conselho Municipal cla Assistência Social - COMAS, orgão colegiado do
descentralizaclo e participativo cla assistência social no rnunicí1lio, cont caráter cleliberativo,

norrnativo, fiscalizador e permanente de cornposição paritária entre governo e sociedacle civil, vinculado à
Secretaria Municipal da Familia e do Bern-Estar Social.

Art. 20 - O Conselho Municipal de Assistência Social observará.os segr.rintes principios e
diretrizes básicas:

I - a assistência social é direito do citlaclão independenternente de contribuição à seguridade
social;

II - sttpremacia do atentlirnento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade
econômica;

III - universalização dos tlireitos sociais, a frm de tornar o destinatário da ação assistencial
alcançável pelas demais politicas públicas;

IV - respeito à dignidade do cidadão, à sua autononria e ao seu direito a beneficios e serviços de
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitâria, vedando-se qualquer comprovação vexatória
de necessidade;

V - igualdade de direitos no Acesso ao âtendimento, sern cliscriminação cle qualquer natureza,
bem conro a diwrlgação ampla dos beneficios, serviços, programas e projetos assistenciais e dos recursos
oferecidos pelo poder público e dos critérios para sua concessão;

VI - a organização da assistência social tem comô rliretrizes a descentralização político-
administrativa, a participação <la comuniclade por nieio cle organizações representativas na lormrrlação das
políticas e controle das ações, e a primazia da responsabilidade do estado na conclução da política de
assistência Social.

I - 09 (nove) representantes clo poder púrblico assim especif,icados:
â) 0l (um) representante da Secretaria Municipal da Família e Bem-E,star Social;
h) 0l (um) representante da Secretaria Municipal da SaÍrde;
c) 0l (trm) representante cla Secretaria Municipal cla Educação;
d) 0 t (trm) representante cla Secretaria Municipal do Governo;

sistema

Art.3" - O Conselho Municipal da Assistência Social - COMAS - é composto de 18 (dezoito)
membros e respectivos suplentes,( elàitos, se da sociedarle civil, indicados, .. ào gou"rno à a.Uos)
nomeados pelo Prefeito, de acordo com a seguinte distribuição:

COPIADO NÂ SESSÀO
- ní:

1.. L

o 4 Nov l9e6

TAQUIGIIAI.IA

q

I lrôpr ô.

I
l
i

tffi fub4*/ít

I



t à



§,'

c) 0l fum) representante da Secretaria Municipal da Habitação;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finançás;
g) 0l (rrn) representante rln Secretnria Municipnl de plnnejamento;
h) 0l furn) representante da Secretnri:., Municipnl dos Negãcios Jurírlicos;
i) 0l (um) represcntnnte rla Secretarin Municipnl das Aàministrações Regionais,

. II - 09 (nove) repr;esentantqs da sociedade civil, dentre(3 (três))representantes dos usuários ou de
organizações de ttstrários'(3 (trôs))das entidades e organizaç'ões di assistência social e(3 ítrôs)) dos
trabâlhadores do setor, esco-lhidos eín loro próprio sob fiscalização do Ministério púbticoí Uàcà.do'cou,
criíórios eitnbclccirlos cm alo rle convocnção da elpição dos rcspectivos representanàs Aa socieaaae
civil uo Conscllro Municipnl rlc Assistôncil Socinl)

§ l'- Os membros clo Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS, exercerão o
mandato por 02 (clois) anos, perrnitida uma (rnica reeteição.

§ 2" - O Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS, é presidido por um de seus
integrantes, eleito rlentre setts tt:cmbros, para mandato de 0l (rrrn) ano permiticla urna Írnica recondução
por igual períorlo.

§ 3" - Os suPlentes substitrrirão os respectivos titullres em seus impedimentos c, em caso de
vncânci:t, nssrrnririo o cnrgo pelo t.estnnte tto lrandato.

§ 4" - O rcginlcnto interno cspecificnrí os requisitos exigívcis dos rnembros do Consellro e
seus sttplctrtcs, bctn colno o§ casos rlc intpcrlinrento dccorrcnte rln perda «lo rnnrrdato, de 6ispcnsn
ou vacâncin.

§ 5" - O Conselho Mtrnicipal de Assistência Social - COMAS, contará com uma Secretaria
Executiva, crúâ estrutura será disciplinada pelo poder Executivo.

Art. 4" - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - aprovar a Política Municipal cle Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo

da assistência social no âmbito rnr.rnicipal;

. . III - fixar nortnas para a inscrição tlas entidades e organizações de assistência social no âmbito
municipal;

fV - inscrever as entidades e organizações <le assistência social para fins de fluncionamento
incorporando parecer do Consetho Municipal c!.- Direitos da Criança e do Àdolescente - CMDCA, no
caso de entida<les relativas à criança e ao adolescenteJ

V - fiscalizar as entidades e organizaçõeJ de assistência social, na forma que dispuser seu
regimento interndincorporando parecer rlJconràtho Tutelar no caso de entidacles relativas à criança e ao
adolescente)

VI - regulamentar a concessão e o valor dos beneficios eventuais previstos no art. 22 da Lei
Federal n'8.742193, rnediante critór'ios e prazos deÍinidos pelo Conselho Naciànal de Assistência Social -CNAS;
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VII - estabelecer critérios para destinação dos recursos financeiros para custeio do pagamento
dos auxílios natalidade e fi.rneral;

. VIII - orientar e controlar a administração do Fundo Municipal de Assistência Social;
( IX - estabelecer critérios para a transferência de recursos públicos ou subvenções às entidades

prestadoras de serviços e demais organizações de assistência social atuantes no município)
X - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e pluriánuais do Fundo

Municip.al de Assistência Social;
(XI - estabelecer critérios para a aplicação rle isenções e imunidades de taxas e impostos;|
XII - definir e afticular inter-institucionrtmente os programas de assistência social, právistos no

ârtigo 24 da Lei Fe<leral n" 8.742193, ern concordância com seus princípios e objetivos;
XIII - aprovar planos objetivando a celebração de convênios entre o municipio e as entidades e

organizações rle Assistência Social;
XIV - artictrlar os progr'írmas rte Assistência Social voltados ao'idoso, aos inválidos e à

integração da pessoa por-tadora de deÍiciôncia com o beneÍicio da prestação continuada estabelecido no
artigo 20 rla LOAS ( art.24, § 2');

{ xV - apreciar e aprovar a proposta. orçamentária da Assistência Social(a ser encaminhada pelas
diversai sccrelaiias e unidarles orçorn"niâriorJ \

XVI - acornpanhar e avaliar a gestão dos recursos, bern como os ganlros sociais e o desempenho
dos programas e projetos aprovados;

XVII - convocar ordinariarnente a cada 02 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria
absoluta de setts menrbros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar
a situação da assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

XVIil - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIX - divtrlgar no Diário Oficial do Mr:nicípio, todas as suas decisões, bem como as contas do

Fundo Municipal rle Assistência Social - FMAS, e os Íespectivos pareceres emitidos;
XX - nrânter articulação corn o Conselho Estadual cle Assistência Social - CONSEAS, e com o

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;
XXI - manter atualizado o ca<lastro írnico das entidâdes devidamente inscritas fornecendo o

docttmento "cadastro (rnico rnunicipal"(o qual será documento hábil para obtenção de todos os beneficios
em nivel municinal)'J

Art' 5" - A Secretaria Municipal da Familia e do Bem-Estar Social é o órgão da Administração
Pública Municipal responsável pela coordenação cla Politica Municipal de Assistência Social.

Art. 6" - Cornpete à Secretaria Municipal da Família e.do Bem-Estar Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II - propor ao Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS, a Política Municipal de

Assistêrrcia Social, suas normas gerais, bem corno os critérios de prioridade e elegibilidade, além de
padrões de qualidade na prestação de beneficios, serviços, programas e projetos;
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III - elaborar e encarninlr
dernais áreas cla Seguriclacle Social;

IV - encaminhar à aprecia

ar a proposta o ria da assistência social, eln conjunto com

ção do Conselho Mr,rnicipal de Assistência Social - COMAS, relatório
trimestrais e anuais cle atividacles e cle real tza ção financeira dos recursos,

V - prestar assessora nrento técnico às enticlades e organizações cle assistência sociat;
VI Í'ormular políti cas para a qtralificação sistemática e continuada de recursos humanos no

campo cla assistência social;
Vll - desenvolver estttrlos e pesquisas para fundamentar as arrálises de necessidades e formulação

cle proposições para a área;
VIII - coordenar e manter atualiza<to o sistema rle cadastro de entidades e organizações rl\

ssistência social no âmbito rnunicipal;
IX - articular-se coln os orgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previclência social, bern \

nlo os dernais responsávei s pelas políticas socio-econômicas setoriais, visando à elevação do patama\
írrir:ro d e atendinrento às necessidacles básicas;

X - experlil'os atos normativos lreces.sários à gestão do Funclo Municipal de Assistência Social -
1 FMAS, rle acorrl o cor.l1 as cliretrizes estabeleciclas pelo Conselho Multicipal de Assistência Social

(coMAS);
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XI - elalrorar e submeter ao conselho Municipal de Assistência social - coMAS, os programas
ph.rrianuais de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Assistência social - FMA's,
XII - elaborar o plano municipat de Assistência Social, de acordo com os princípios defrniclos na {Municipal de Assistência Social; $
XILI - gerir o Funrlo Municipal de Assistência Social, sob orientação e controle do Conselho \
al de Assistência Social;
x t\/ - operar os benellcios eventuais previstos no art. 22 da Lei 8 .742193 - auxílio por natalidad
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( a,'t. 7' - Fica criaclo o Funclo Municipal cla Assistência Social - I?MAS , vinculado à ariaS

). o Beur-E,star Social, com a final iclade cle proporcionar os meios financeiros para o desenvol tod
cas ;rúrblicas na área cla assi stência .social [rern corno ao exercício das conrpetências
icipal da Assistência .Social - COMAS

Art. 8n - Constituirão receitas do Funclo Munici pal da Assistência Social $MAS): 1L
- dotação consignacla anualmente no orçamento municipal e verbas aclicionadas

)
nse

eal
tab er no clecurso do período;

lI - recttrsos Provenientes (los Conselhos E,stacluais e Nacional cle Assistência
III - doações, attxílios, cotttl'ibuições e legaclos que lhe vepSaln a ser destinacl

- contribuições clos governos e organism estrangeiros e interna
als, I
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Das Disposições Transitórias

. .. ( 'f t!. 9' - O Poder Executivo.Municipai terá prazo máximo de 60 (scsscnta) dias, a partir da
ptrblicação desta lei, para convocar a eleição, no,r"o, 

" 
dar posse ao Conselho Municípal de Assistência

Social- COMAS. )
( a"t. t o - O Pocler Executivo Municipal disporá, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar

cla data da publicação desta lei, sobre a criaçã-o, regirlamentação e funcionamento do Fundo Municipal de
Assistência social -FMAS, e sobre a extinçào do õonselho Municipal de Auxílios 

" 
srür*cã*) 

-'- -'

. (Art' l1 - O Potler Executivo tleverá, ltrnvés de decreto, normntizar o processo de eleição«Iosrcprcscntalttcstlnsocic«lltlecivilnoConselhoMrrnicipaldcAssistêncinsoqi.'ilr.)

Art' 12 - Da stra instalação à aprovação do seu regirnento interno, o Conselho Municipal de
Assistência Social - coMAs, terâ suas reuniões presididas p.ú ,rpr.r.ntunte eleitos entre seus membros.

Art. 13 - O prirneiro presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS será
eleito após a pror:rulgação clo seu regirnento interno.

Art. 14 - A Secretaria Mtrnicipal da Familia e do Bern-Estar Social, no prazo de 90 (noventn)
dias, a 

- 
contar <la nomeação clos merúros do Conselho Municipal de Assistêntia Social - COMAS,proporá a Política Municipal de Assistência social para a aprovaçãó pelo conserho.

Art' 15 - Ilsta lei c,ltla etn vigor na rlata cle sua publicação, revogam-se as disposições ern
contrário

Sala das Sessões,

llt.lú $c
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Parecer Conjunto N.o das Comissões Reunirlas de Constituição
e Justiça, Arlrninistraçflo Pírblica, Saírde, Promoção Social e Trabal5o e
Irirranças e Ol'çamento sobre o Srbstitutivo N.o ao pL 21196

O PL 21196 cle atttoria do Executivo clisllõe sobre a criação do Conselho
Mtrnicipal cla Assistência Social cla ciclacle cle São Paulo. A criação do Consellro
Mttrticip.,l de Assistência Social é uma exigência cla LOAS - Lei Orgânica da Assistência
Social, Lei lrecleral n,o 8.742 cleT cle dezembro de 1993, que regulals artigos ZO3 e204
rla Corrstitrr ição Fecleral

O refericlo llrojeto cle lei recebeu um substitutivo cluiante sua tramitação nesta
Casa decorrettte da realização de aucliência publica na Douta Comissão de Administração
Pública, na qtral colnpareceratn aproximadarnente 200 (duzentas) pessoas, grande nraioria
corxponente clo Fórtrrn Municipal cle Assistência Social da cidacle de Sáo Paulo. Este
sr"rbstittrtivo foi votaclo eltl prirneira votação eln setemtrro deste ano, mas ainda
necessitava cle aprirnorarnentos.

O llocler exectttivo, presente na II^ Conferência de Assistência Social da
Cidade cle São Paulo, realizacla no mês de outubro nesta Casa, concordou com a proposta
da vereadora Alclaíza Sposati cle institrrir uma Comissão cle Trabalho composta por
representatttes clesta conferência e representantes da Secretaria Municipal da Fainília e do
Bern-E,star Social visanclo elaborar Lrnra proposta unica viabilizando a aprovação do pL
21196' E'ssa Cornissão cle Trabalho reali.ot, i.r,niões, que resultararn no ólot oração cleste
novo sulrstitutivo ora proposto.

O strbstitutivo ampara-se nos artigos 13, I, II e XVIII,37, § 2o, IV e 69, XVI
da Lei Orgânica clo Município, e na Lei Federal 8.742, de7 de dezemUà ae 1.993.

Pela LtrGALIDADtr é o parecer rla f)outa Comissío cle Constitgição e
Jrrstiça âo substitrrtivo pr.oposto.

No c1r.te tange à cotnpetência da Cornissão de Aclrninistrnção prlblicn, a
altrovação clo strbstittrtivo clo PL 21196 será de extrema importância para a cidade, pois
proporcionará a criação de um consellto paritário entre o Poder Executivo e a sociedade
civil, responsâvel pela disctrssão cle políticas publicas na área da assistência sociat. Essa
ilnplernentação restrltará na clemocratização cla gestão publica clo Estado, objetivo que
cleve ser scgtliclo por toda PreÍbittrra,pri.rcipalmente a cle ulna grancle cictade como São
Paulo.

Sendo assit-tt, favoriivel é nosso parecer ao substitutivo proposto.

No qtre se refere à Conrissão de Snride, Promoçío Social e Trnbal6o, cabe
ressaltat'qtle a instittrição do COMAS concretizará, a irnplementação das diretrizes da Lei
Orgânica cla Assistência Social - LOAS - na ciclade Ae Sao Paulo. Cabe ressaltar que São
Patrlo é a (rnica capital brasileira que aincla não teve instalaclo o Conselho e o Fundo
Municipal cla Assistência Social, razão que iurpediu rlossa ciclacle de receber recursos cto
Ilstaclo e [Jnião. Neste ano a União repassoLl para o Estaclo cle São Paulo 2] rnil6ões de
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reais, qtte cleveriant ser repassados pelo Conselho Estadual de Assistência Social de São
Paulo "' CONSEAS - aos municípios. Apesar de não terem sido estabelecidos ainda
critérios específ,rcos para este repasse, quc vem ocorrendo com base na população-alvo da
LOAS e o ínclice populacional de cada rnunicípio, a cidade de São Paulo deveria ter
recebido aproximadatnetrte l5 rnilhões neste ano, considerando que sua poputação
coresponcle a 1/3 <la população clo Estado de São Patrlo.Com a instituição do COMAS e
do FUIVíAS, estes recursos passarão a ser repassados para a cidade de São Paulo,
viabilizando e financianclo a implantação de políticas púrtllicas neste setor.

Corn base no acirna exposto, favorrivel é o llnrecer dn Comissão de Saúcle,
I'r'ontoç.io Socirtl c Trnbalho no srrllstitrrtivo orn nprcsentnrlo.

Quanto à Conrissão de Finançns e Or'çnrnento, não hâ nada a opor, já que as
despesas com a execução clesta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
proprias. Neste sentido, frvorável e o pnrecer no substittrtivo Írpresentado.

COI\{ISSÃO Dtr CONSTITUIÇ JUSTIÇA

COMTSSÃ tr ADMTNISTRAÇÃO P LICA

d."

O DII SAUDE, PROMO ÇÃo socrAl, E TRABALHo

COMISSÃO DE FTNA ÇAS rr oRÇAMtrNTO
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